
14/05/2021 SEI/GOVERNADORIA - 000020511794 - Resolução

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25209644&infra_siste… 1/1

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
 

                    Resolução nº 061/2021 - CIB                                                              Goiânia, 12 de maio de 2021.

 
Aprova o remanejamento dos recursos de Média e Alta Complexidade – MAC, conforme Protocolo: 252770302105.

 

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipar�te do Estado de Goiás, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – O disposto nas Diretrizes Operacionais do Pacto Pela Saúde, aprovados pela Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, em especial seu item
III.A.5 – Programação Pactuada e Integrada da Atenção em Saúde e item III.B.3 – Responsabilidades no Planejamento e Programação;

2 – A Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define o processo de Programação Pactuada Integrada da Assistência em Saúde;

3 – A Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de 2011, que altera Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006;

4 – Portaria nº 3.257/GM/MS, de 12 de dezembro de 2019, que estabelece nova sistemá�ca para a operacionalização do remanejamento de recursos do Limite
Financeiro de custeio das ações e serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade - Teto MAC;

5 – As discussões na reunião ordinária do Grupo Técnico de Média e Alta Complexidade e Programação Pactuada e Integrada – PPI e da Câmara Técnica da
Comissão Intergestores Bipar�te – CIB, do dia 15 de abril de 2021.

6 – A Resolução CIB/GO nº 047/2021 de 15 de abril de 2021, que aprova o remanejamento dos valores des�nados ao custeio dos leitos crí�cos de COVID-19
para a Gestão Estadual na Programação Pactuada e Integrada-PPI.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Aprovar conforme pactuado na Reunião Ordinária, do dia 15 de abril de 2021, por videoconferência, a par�r da sexta parcela de 2021,
o remanejamento dos recursos de Média e Alta Complexidade – MAC, conforme o relatório, em anexo, com de Número do Protocolo: 252770302105.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

 

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 12 dias do mês de maio de 2021.
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